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LEI." N9 --2;.)1-6:- DE" ,07· DE· JANEIRÕ"~' ~Ei:~,:"~.{99'2.
'''Dispoe sobre"as condições para recebimento' de,·
Subvenção'pelos Clubes que disputarem:os cam- ..
peonatos oficiaiS'''' . , :' ;'."

I ...Autot';~.Vereador MARIO MAROlJES-.-=.'~~":.!:"'1.~.,..-; !':

'Art. 19 '"' Os Clubes que disputam os eam:
peonatÇ)s oficiais, não receber;io as subv~nções
"de que 'trafa a :Lei 1.819/91 ..• se porventura :sai-' .
rem da disputa das categorLas de 'amadores e
juniores, ou o~·que abandonarem em todas as ca
tegorias ou que. ,forem excluídos por decisão da
justiça desportiva •

." - Art~ -29' '~'Apr'eseittéLei entrará 'ein'vig'or
!ladata de, ~!la,publicação,revogando-se as dispo

":'sições" em·coniràrio.
PRE;f.Ji;ITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 07 DE JA -
NEIRO-DE 1992 .•.
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